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Cobranca de empréstimo por meio de cartéo de credito
geraindenizacao

05/01/2024

A cobrancga de empréstimo consignado a partir de emisséo de cartdo de crédito e, posteriormente, descontos em
contracheque do consumidor, fere os deveres de cautela e cuidado que estdo dispostos no Cédigo de Defesa do
Consumidor. Neste &mbito, 0 negdcio € viciado também porgue a cobranca por meio do cartdo implicaem juros mais
altos que em empréstimo consignado.

Freepik

Sob esse entendimento, o juiz leigo Adrian Couto Costa, do 3° Juizado
Especial Civel da Comarca de Duque de Caxias (RJ), determinou a
suspensao das cobrancas que um banco estava fazendo, desde 2016, a
uma consumidora que tentou contratar empréstimo consignado e, em vez
disso, recebeu um cartéo de crédito para ser utilizado.

No processo, consta que a autora, de fato, utilizou o cartdo. Ela, no
entanto, havia requerido contratagdo de empréstimo consignado em
dinheiro, e gjuizou agdo quando percebeu que a cobranca do valor
contratado estava sendo via desconto no seu contracheque como
modalidade de cart&o de crédito.

Dessaforma, ao invés de abater adivida, a cobranca s6 aumentava, na
medida em gue a cobranca por cartéo funciona com base em juros
rotativos. Nesse caso, SO € descontada a fatura minima do cartéo, e o Consumidora contratou empréstimo consignado, mas
restante da divida acumula juros; o valor resultante do acréscimo de recebeu cartéo de crédito

juros, por suavez, sofre hovaincidéncia de juros — gerando umabola

de neve que dificulta cada vez mais o pagamento da divida.

“Ademais, 0 pagamento mediante 0 mecanismo do cartdo de crédito encontra uma rolagem de divida que se mostra
nitidamente impossivel de ser administrada, sem que isso tenha sido de modo transparente ao consumidor. Tudo isso
compromete o reconhecimento da eficacia do negdcio conforme pretendido pelo banco, impondo sua desconstitui¢éo”,
escreveu Costa na deciso, posteriormente submetida ao juiz de fato do referido Juizado.

“No caso em tela, vé-se que o réu desconsiderou os legitimos interesses da parte autora no empréstimo, ho mutuo, cujas
condicdes e encargos, ja demasiado elevados, conseguem ser inferiores aos encargos de um contrato de cartéo de crédito.”

Dessa forma, Costa determinou que o banco suspenda todas as cobrangas referentes ao empréstimo contratado via cartéo,
além de estabel ecer multa de R$ 500 por cobrancaindevida. A autora ainda seréindenizada em R$ 6 mil por contade
dano moral “decorrente do constrangimento e angustia experimentados”.

“A modalidade imposta pelo Banco de forma unilateral onera o consumidor, umavez que é descontado o valor minimo no
beneficio do cliente, ou sgja, o consumidor paga o valor minimo do suposto cartdo de crédito que ndo contratou (do
empréstimo), ao invés dadivida diminuir ela so vai aumentando (juros rotativo), sem prazo de término, ao contrario do
empréstimo consignado que tem parcelas fixa e prazo de término”, afirmaram os advogados Evandro Henrique Gomes e
Paulo Evangelos L oukantopoulos, que atuaram no caso.
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